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TERMO DE REFERENCIA 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1- O presente termo tem por objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS, através de Sistema de Registro de Preço. 

1.2 - A lista de produtos, com as especificações e quantitativos exigidos, que corresponde a esse objeto, encontra-se no anexo I A 

a este termo. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1. OBJETIVO PRINCIPAL DO PROCESSO: Esta aquisição visa a atender as necessidades da Secretaria Municipais 

solicitantes, junto a frota de veículos pesados e máquinas da administração pública municipal. As quantidades relacionadas 

objetivam a manutenção dos fornecimentos eventuais, evitando estoques elevados ou o não atendimento de requisições por falta de 

materiais nos estoques.  

2.2. BENEFÍCIOS: Agregar itens indispensáveis ao funcionamento normal dos veículos pesados e maquinas pertencentes a 

Prefeitura Municipal de São João de Pirabas. A aquisição trará benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: 

Continuidade das atribuições inerentes ao bom funcionamento dos serviços do Setor de limpeza urbana, bem como a coleta de lixo, 

pavimentação de vias públicas, limpeza das vias públicas, transporte de alunos da rede municipal de ensino, transporte de pacientes 

nas ambulâncias, etc. 

2.3. NECESSIDADE: cumprir as determinações impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei Nº 9.503, de 23 de Setembro de 

1997 e a Resoluções do CONTRAN 05/98 e 14/98 que estabelecem parâmetros para a conservação dos veículos e maquinas em 

circulação no território nacional; 

2.4. RESULTADO ESPERADO: promover a substituição dos materiais desgastados ou danificados, visando manter os veículos e 

equipamentos em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos usuários.    

2.5. CONSIDERAÇÕES 

Após todo o estudo realizado expomos as considerações a baixo que nos leva a respaldar e nos dar impulsionamento na 

aquisição: 

Considerando que o objeto a ser fornecido é de suma importância para o desenvolvimento das atividades essenciais e 

imprescindíveis, tais como:  

*assistência médica a paciente com necessecidade de transferencia ou quando passam mal em casa, garantindo o translado dos 

usuários atendidos nas unidades de saúde e no hospital municipal, principalmente os casos de urgência, que são encaminhados para 

o Pronto Atendimento ou para Hospitais em outras localidades, como por exemplo: Salinópolis, Capanema, Castanhal, Bragança, 

Ananindeua, Belém e Paragominas, etc, buscando atendimento mais complexo; viagens essas muitas vezes em caráter de emergência  

quando encaminhado para tratamento médico especializado, bem como exames especializados.  

*limpeza e conservação da área urbana e rural, com a utilização de maquinários e equipamentos, com atividades diárias e continuas, 

em busca de atender as necessidades básicas no que tange a limpeza e conservação de vias, praças e prédios públicos; transportar 

entulhos, lixos e outros materiais que prejudicam a passagem de pessoas, veículos e máquinas nas vias públicas; 

*os serviços de segurança pública, com a frota pertencente a Guarda Municipal, responsável pela de proteção ao patrimônio público 

municipal e aos moradores do município; 

*fiscalizações no uso dos recursos naturais, bem como avaliação para concessão de licenciamento ambiental; 

* no incentivo da produção rural para comércio e subsistência dos agricultores locais; 

* fiscalização na área comercial; 

Considerando a necessidade dos demais setores da Prefeitura junto as Secretarias municipais, que precisarem desenvolverem os 

serviços extramuro; 

 

Considerando que São João de Pirabas localiza a 192 km de distância da Capital e possui segundo IBGE e possui uma área territorial 

extensa e existe uma certa dificuldade na parte de logística para atendimento de todos os tipos de serviços públicos em todas as vilas 

e comunidades: 

Área Territorial:..................   668,434 km²   [2020] 

População estimada:............  23.244 pessoas   [2020] 

Densidade demográfica:...... 29,26 hab/km²   [2010] 

Considerando que São João de Pirabas possui aproximadamente 37 Vilas do interior: 

1 - Japerica, 2 - Pariquis, 3 - Proeva, 4 - Parada Miriti, 5 - Vila Nova, 6 - Axindeua, 7 - Km 42, 8 - Laranjal, 9 - Patauá, 10 - 

Murumuru, 11 - Campo do Sal, 12 - Santo Antônio, 13 - Santa Luzia, 14 - Nazarezinho, 15 - KM 40, 16 - Helderlandia, 17 - 

Caetezinho, 18 - Cruzeiro, 19 - Jararaca, 20 - Trevo, 21 - Bom Intento, 22 - Aimorés, 23 - Açaí, 24 - Vila Dos Crentes, 25 - 

Boa Esperança, 26 - Hilário, 27 - Recreio, 28 - Nazaré, 29 -Caraxió, 30 – Pacoval, 31 - Caranã, 32 - Aru, 33 - Inajá, 34 - 

Pariquis, 35 - São Pedro, 36 - Timbiras, 37 - Bom jardim. 

Considerando que possuímos 32 Escolas Municipais em diversos locais, sendo que apenas 5 na zona urbana e 27 na zona rural, as 

quais possuem o total de aproximandamente 5.804 alunos: 
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Considerando que a Secretaria de Saúde possui 09 USF, sendo 03 na zona urbana e 06 na zona rural;  

Considerando os veículos pertencentes ao Patrimonio do município, são: 

 

Marca/Modelo Próprio/Fundo Tipo de Pneu Quantidade/Ano 

Caçamba PAC 2 SEMOB 295/80 R22.5 30 

Caçamba Ford SEMOB 275/80 R22.5 24 

Caçamba Volks SEMOB 1000 x 20 23 

Caminhão IVECO P/LIXO SEMOB 295/80 R22.5 24 

Retroescavadeira CASE SEMOB 19.5L/24 12 

Retroescavadeira CASE SEMOB 10-16.5 10 

Retroescavadeira XCNG SEMOB 19.5L/24 11 

Retroescavadeira XCNG SEMOB 12.5/80-18 10 

Patrol Caterpillar SEMOB 14.000/24 24 

Pá Carregadeira SEMOB 17.5/25 16 

Patrol CASE 845 SEMOB 14.000/24 24 

Caçamba Volks SEMOB 275/80 R22.5 24 

Caçamba Works SEMOB 1000 x 20 24 

Trator Agrícola 4275 AGRICULTURA 02. 12.4-24 (D)  20 

Trator Agrícola 4275 AGRICULTURA 02. 18.4-30 (T) 20 

Carrocinha AGRICULTURA 265/70 R16 16 

Sandero AGRICULTURA 185/65 r15 24 

oroch AGRICULTURA 215/65 er16 24 

Camionete Ranger GUARDA MUN. 265/65 R17 20 

Moto XRE 300 GUARDA MUN. 90/90 - 21 (D) 8 

Moto XRE 300 GUARDA MUN. 120/80 - 18 (T) 24 

Moto Bros GUARDA MUN. 90/90 - 19 (D) 16 

Moto Bros GUARDA MUN. 110/90.17 (T) 16 

Fiat Uno SEMTEPS 175/70 R14 24 

Sandero SEMTEPS 185/65 R15 24 

Citroën CONS. TUTELAR 205/55 R16 20 

Combi/volks SEMTEPS 185/14 R70 24 

Ônibus Escolar 15.190 Volks SEMED 1000X20 26 

Ônibus Escolar Volks SEMED 1000 x 20 26 

Micro-ônibus Volare SEMED 215/75 R17.5 26 

Micro-ônibus IVECO SEMED 215/75 R17.5 26 

Ambulância Fiat SAÚDE 195/65 R15 24 

Ambulância Renor SAÚDE 225/75 R16C 24 

Ambulância odontologica IVECO SAÚDE 225/75 R16C 24 

Carrocinha Odontológica SAÚDE 175/75 R14 10 

Ambulância Doblò SAÚDE 185/75 R14 24 

Ambulância Doblò SAÚDE 185/75 R14 24 

Ambulância Citroën SAÚDE 205/55 R16 24 

Ambulância Doblò SAÚDE 185/70 R14 24 

Ambulancia Renon Master  SAÚDE 225/75 R16C 24 

Fiat Mobi SAÚDE 175/70 R14 24 

Fiat Mobi SAÚDE 175/70 R14 24 

L 200 Caminhonete SAÚDE 265/65 R17 24 
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Moto XRE 300 SEMA 90/90-21 (D) 24 

Moto XRE 300 SEMA 120/80-18 (T) 24 

caminhonete ranger SEMA 265/65 R17 20 

Câmara SEMOB 19.5L/24 24 

Câmara SEMOB 10/16.5 12 

Câmara SEMOB 12.5/80.18 12 

Câmara SEMOB 1400/24 24 

Câmara SEMOB 17.5/25 16 

Câmara SEMED 1000/20 36 

Câmara SEMED ARO 16 24 

Protetor SEMOB 19.5L/24 24 

Protetor SEMOB 10/16.5 12 

Protetor SEMOB 12.5/80.18 12 

Protetor SEMOB 1400/24 24 

Protetor SEMOB 17.5/25 16 

Protetor SEMED 1000/20 36 

Protetor SEMED ARO 16 24 

 

1. 4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A(s) Contratada(s) será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 

2.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em 

vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato; 

2.3.  Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o 

objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços. 

2.4. Os serviços a serem contratados se enquadram como comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela 

contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. 

2.5. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de 

segurança e medicina do trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços. 

2.6. A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo 

de Referência ou Contrato, sob pena da respectiva fatura quando do não cumprimento. 

2.7. A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em bom estado de 

funcionamento. 

2.8. Os serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de 

sobrecarga na sua capacidade instalada. 

2.9. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. 

2.10. A contratada deverá manter canal de comunicação com a contratante para dirimir eventuais dúvidas. 

2.11. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que o 

fornecimento seja realizado em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios. 
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2.12. Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da data do (a) pedido e na quantidade 

demandada pela secretaria contratante. 

 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas, devidamente 

comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

I. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pelo órgão contratante. 

 

II. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a (metade) do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica:  

 

3.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

3.4. Os bens deverão ser entregues nos endereços nos seguintes endereços e horários: 

3.4.1. Hospital Municipal de São João de Pirabas, localizado na Av. São Pedro, S/N - ALTO DA COLINA, São João de Pirabas 

- PA, 68719-000. 

Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos 

3.5. A contratante disponibilizará número de telefone e e-mail para comunicação entre as partes. 

3.6. A contratada disponibilizará número de telefone e e-mail para comunicação entre as partes. 

3.7. A ordem de compra será enviada por e-mail disponibilizado. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

3.8. As informações relevantes para o dimensionamento da proposta se encontram pormenorizada no estudo técnico preliminar 

apensado a este Termo de referência. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

3.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim via sistema (que poderá ser indicado), via WhatsApp 

e-mail declarado no início da contratação] 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção.  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por         1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão 

ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5  (cinco) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.8.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos do 

art. 141 da Lei 14.133/2021. 

9.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

9.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE; 

9.14. Condições de pagamento: O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado 

após a entrega dos produtos, até o 30º (trigésimo) dia subsequente àquele em que ocorreu a liquidação, mediante apresentação 

das respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento dos bens” feito pelo fiscal 

do contrato, que será designado pela Secretaria requisitante, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, confirmando 

se o fornecimento atendeu as exigências estabelecidas; 

9.15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 

que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento; 

9.16. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos entregues estiverem 

em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de acordo com o processo licitatório; 

9.17. CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o recebimento definitivo, a Nota 

Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento; 

9.18. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual 

somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pelo 

FORNECEDOR, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do presente Processo; 

9.19. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal 

ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE; 

9.20. O SETOR FINANCEIRO / Prefeitura Municipal de São João de Pirabas/PA terá o direito de descontar, das faturas, 

quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

Prazo de pagamento 

9.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Antecipação de pagamento 

9.23. Não se aplica 

Cessão de crédito 

9.24. Não se aplica 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item. 

Regime de Execução 

10.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO  

Exigências de habilitação 

10.3 Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento Convocatório, além da documentação de 

Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira, as seguintes exigências de qualificação técnica: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou 

forneceu, satisfatoriamente, materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles constantes desta licitação. 

 

11. DEVERES DA CONTRATADA 

11.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

11.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada.  

11. 3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

11.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

11.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

11.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

11.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11. DEVERES DA CONTRATANTE 

11.1. São deveres da Contratante: 

11.2. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações; 

11.3. Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência; 

11.4. Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) da contratada, observando, ainda, as condições estabelecidas 

no edital de licitação; 

11.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no referido produto, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

11.6. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da contratada; 
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11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da 

obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela 

CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos, devidamente atestadas pelo setor competente, 

observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.437.574,15 (um milhão, quatrocentos e trinta e sete mil, quinhentos e 

setenta e quatro reais e quinze centavos) conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, 

levando em consideração cotação com fornecedores do ramo devido o frete para entrega no município. 

12.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

12.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

ou 

12.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em discordância com as condições e 

especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos 

artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei. 

 

                                                                                                                              

Responsável Pesquisa de Preço: 

 

 

 

 

Annyelle Patrícia Marques Dantas 

Responsável pela Pesquisa de Preço 

Matricula n°8637 

 

 

 

 

 

 

Ciente e aprovo o Termo de Referencia  em: ................./........................../2026 

 

 

                                                                                                                                                                                                  

_____________________________________ 

                                                                                                                                                   Kamily Maria  FerreiraAraujo Gomes 

                                                                                                                                                  Prefeita Municipal de S. João de Pirabas 
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ANEXO I DO TR 

 

ITEM  Tipo de Pneu Quantidade/Ano 
1 Pneu 295/80 R22.5 54 
2 Pneu 275/80 R22.5 48 
3 Pneu 1000 x 20 99 
4 Pneu 19.5L/24 23 
5 Pneu 10-16.5 10 
6 Pneu 12.5/80-18 10 
7 Pneu 14.000/24 24 
8 Pneu 17.5/25 16 
9 Pneu 14.000/24 24 

10 Pneu 02. 12.4-24 (D) 20 
11 Pneu 02. 18.4-30 (T) 20 
12 Pneu 265/70 R16 16 
13 Pneu 185/65 r15 48 
14 Pneu 215/65 er16 24 
15 Pneu 265/65 R17 64 
16 Pneu 90/90 - 21 (D) 32 
17 Pneu 120/80 - 18 (T) 24 
18 Pneu 90/90 - 19 (D) 16 
19 Pneu 110/90.17 (T) 16 
20 Pneu 175/70 R14 24 
21 Pneu 205/55 R16 44 
22 Pneu 185/14 R70 24 
23 Pneu 215/75 R17.5 52 
24 Pneu 195/65 R15 24 
25 Pneu 225/75 R16C 72 
26 Pneu 175/75 R14 10 
27 Pneu 185/75 R14 48 
28 Pneu 185/70 R14 24 
29 Pneu 175/70 R14 24 
30 Pneu 175/70 R14 24 
31 Pneu 120/80-18 (T) 24 
32 Câmara 19.5L/24 24 

33 Câmara 10/16.5 12 

34 Câmara 12.5/80.18 12 

35 Câmara 1400/24 24 

36 Câmara 17.5/25 16 

37 Câmara 1000/20 36 

38 Câmara ARO 16 24 

39 Protetor 19.5L/24 24 

40 Protetor 10/16.5 12 

41 Protetor 12.5/80.18 12 

42 Protetor 1400/24 24 

43 Protetor 17.5/25 16 

44 Protetor 1000/20 36 

45 Protetor ARO 16 24 
 


		2026-04-14T12:49:10-0300
	KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJO GOMES:54545544215
	Eu sou o autor deste documento


		2026-04-14T12:49:46-0300
	ANNYELLE PATRICIA MARQUES LIMA:01287733247
	Eu sou o autor deste documento




